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EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE DOCENTE PESQUISADOR 
 

O Programa de Pós-Graduação em Agronomia - Produção Vegetal (PPGA-PV), no uso de suas 
atribuições torna público o Edital de credenciamento de docente pesquisador. 

1. Serão disponibilizadas uma (1) vaga para docente colaborador e duas (2) vagas para docente 
permanente, preferencialmente, mas não excludente, atuantes nas áreas: Olericultura, Fitopatologia, 
Irrigação e, Agrometeorologia. Havendo disponibilidade, poderão ser abertas mais vagas, visando o 
equilíbrio entre as linhas de pesquisa do PPGA-PV. 

2. Para o credenciamento os docentes devem se atentar aos seguintes requisitos: 

I. Possuir título de Doutor; 

II. Ter vínculo funcional-administrativo, preferencialmente, mas não excludente, com a Univasf; 

III. Alcançar a pontuação mínima indicada na tabela do Anexo I, nos últimos quatro anos (2021 a 
atual), atrelada às linhas de pesquisa do PPGA- PV; 

IV. Enquadrar-se em uma das áreas de concentração do PPGA-PV, comprovados por 
publicações/projetos de pesquisa; 

V. Apresentar proposta de participação/colaboração em disciplinas existentes, devendo as mesmas 
seguirem a periodicidade estipulada pelo Regimento deste PPGA-PV; 

VI. Ter disponibilidade para orientar discentes e lecionar componentes curriculares da Estrutura 
Curricular do PPGA-PV.  

3. Para o credenciamento, os docentes devem apresentar os documentos listados abaixo e encaminhar 
para o e-mail producaovegetal@univasf.edu.br, no período de 16 de junho a 15 de julho de 2025: 

a) Carta à Coordenação do PPGA-PV solicitando credenciamento e indicando os seguintes 
compromissos vinculados à sua participação no PPGA-PV: 

I. Orientar e acompanhar o aluno em todas as etapas do curso e projeto de dissertação; 

II. Dedicar-se às atividades de ensino e orientação; 

III. Participar das reuniões do Colegiado e em comissões avaliadoras; 

IV. Atender às solicitações da Coordenação, quando demandado; 

V. Emitir pareceres sobre processos, projetos, titulação, componentes curriculares, entre outros; 

VI. Manter produção científica compatível com o recomendado pela área de avaliação do 
PPGA-PV e seu Currículo Lattes atualizado; 
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VII. Executar e coordenar projetos aprovados por agências de fomento ou órgãos públicos ou 
privados, que caracterizem a captação de recursos que beneficiem direta ou indiretamente o 
Programa. 

b) Tabela de pontuação (Anexo I), juntamente com os documentos comprobatórios (arquivo em 
PDF). 

c) Plano de trabalho para o quadriênio 2025 a 2028, conforme modelo do Anexo II. 

d) Carta de anuência da Instituição de vínculo quanto a liberação para participação como docente do 
PPGA-PV. Exigido apenas para docentes não vinculados à Univasf. 

4. Cronograma 

Atividade Período 
Submissão de candidatura e proposta 16/06 a 15/07/2025 
Homologação das inscrições 17/07/2025 
Período de recurso Até 24h após a homologação das inscrições 
Avaliação das candidaturas pela Comissão 21 a 31/07/2025 
Homologação do resultado pelo PPGA-PV 08/08/2025 
Divulgação do resultado 11/08/2025 
Período de recurso Até 24h após a divulgação do resultado 
Homologação do resultado final pelo PPGA-PV 15/08/2025 

 

5. A análise documental será realizada pela Comissão de avaliação de docentes designada pelo 
PPGA-PV e o parecer final emitido será homologado em reunião do colegiado. 

Parágrafo único: A Comissão de avaliação de docente emitirá um parecer contendo análise da 
candidatura ao quadro do PPGA-PV com base nos documentos requeridos, observando os critérios 
qualitativos e quantitativos e a pertinência quanto à vinculação ao PPGA-PV.  

6. Os casos omissos serão apreciados pela Comissão de avaliação de docentes e pelo colegiado do 
PPGA-PV. 

 

Petrolina, 11 de junho de 2025 

 

Coordenação do PPGA-PV 
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ANEXO I - Tabela de pontuação  

Critérios para credenciamento docentes PPG Valor de cada item 
Vínculo   
Docente da Univasf 3 
Atividade de Ensino   
Disciplina ministrada em PG s.s. (responsável) (mínimo 15h) 6,5 por disciplina 
Disciplina ministrada em PG s.s. (co-responsável) (mínimo 15h) 5,0 por disciplina 
Disciplina ministrada em graduação ou PG l.s. (mínimo 15h) 3,0 por disciplina 
Orientação e co-orientação de alunos de graduação e de pós-graduação* 6,5 por orientação 
Participação de bancas de graduação e pós-graduação 0,8 por banca 
Valor máximo da atividade 25 
Atividade de extensão **   
Atuação como coordenador de projeto, programa ou serviços de extensão  
aprovados por Pró-Reitoria de Extensão ou similar 3,0 por atuação 

Atuação como membro de equipe de projeto, programa ou serviços de extensão  
aprovados por Pró-Reitoria de Extensão ou similar 1,5 por atuação 

Outras atividades (ministrante de palestras ou cursos, organização de eventos, etc) 1,5 por atividade 
Valor máximo da atividade 6,5 
Atividade de Pesquisa   
1ª, última autoria ou autor de correspondência em artigo aceito/publicado em revista 
com percentil Scopus > 87,5% ** 15,0 por publicação 

1ª, última autoria ou autor de correspondência ou última autoria em artigo 
aceito/publicado em revista com percentil Scopus > 75% e <87,5% ** 12,5 por publicação 

1ª, última autoria ou autor de correspondência ou última autoria em artigo  
aceito/publicado em revista com percentil Scopus > 50% e <75% ** 11,0 por publicação 

Co-autoria (que não 1ª, última ou de correspondência) em artigo aceito/publicado em  
revista com Scopus > 87,5%** 10,0 por publicação 

Co-autoria (que não 1ª, última ou de correspondência) em artigo aceito/publicado em  
revista com Scopus > 75% e <87,5%** 9,0 por publicação 

Co-autoria (que não 1ª, última ou de correspondência) em artigo aceito/publicado em  
revista com Scopus > 50% e <75%** 8,0 por publicação 

Autoria em artigo aceito/publicado em revista com Scopus entre 25% e <50% 2,0 por publicação 
Autoria de livros ou capítulos de livros com ISBN/ISSN 2,0 por publicação 
Aprovação de projetos como coordenador (financiado, excluindo-se quando se tratar  
apenas de bolsa) 5,0 por projeto 

Participação em projetos como membro da equipe  1,0 por projeto 
Valor máximo da atividade Não se aplica 
 TOTAL  

* item obrigatório para candidatura ao NP (Núcleo Permanente); ** pelo menos um desses itens é obrigatório para 
candidatura ao NP. Pontuação mínima exigida para Docentes do Núcleo Permanente = 60 e Núcleo Colaborador = 40 
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ANEXO II 

1. Identificação 

Nome 
Instituição 
Participa em outro PPG?  Sim (__)                              Não (__) 
Em qual categoria?  Permanente  (___)             Colaborador (___) 

 

2. Área de concentração que pretende atuar no PPGA-PV 

 

3. Atividades da pesquisa pretendida, incluindo perspectivas de orientações e publicações, 
descrição das condições de infraestrutura para pesquisa e para a captação de recursos para 
orientação de pós-graduandos e parcerias internacionais, quando houver. 
 
 
 
4. Proposta de participação ou oferta de disciplina (ementa e carga horária) 
 
 
 
 
 
 
Local, Data 
 
 
 
Assinatura 

 


